
PROCESSO:

ORÇAMENTO: 
LOCAL:

BÁSE DE CÁLCULO DO ISSQN ( ) SOBRE TOTAL ( X ) SOBRE SERVIÇO

OCORRÊNCIA DA DESONERAÇÃO DO PAGAMENTO ( ) COM DESONERAÇÃO ( X ) SEM DESONERAÇÃO

SIE
PROPOSTO 1º QUARTIL MÉDIO 3º QUARTIL

AC = Administração Central 4,00% 3,00% 4,00% 5,50%
S + G = Seguro + Garantia 0,80% 0,80% 0,80% 1,00%

R = Risco 1,27% 0,97% 1,27% 1,27%
DF = Despesa Financeira 1,22% 0,59% 1,23% 1,39%
L = Lucro 7,40% 6,16% 7,40% 8,96%
I = Taxa de tributos TOTAL 6,65%
I = Taxa de tributos CPRB 0,00%
I = Taxa de tributos PIS 0,65%
I = Taxa de tributos COFINS 3,00%
I = Taxa de tributos ISS 3,00%

23,52%

AC, S, G, R,  L
DF

ISS* 3,0%

PIS*
COFINS*
CPRB*
TAXA SELIC 14,9

ITEM
LIMITES TCU

Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002
Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003
Lei nº 13.161, de 31 de agosto de 2015
https://www.bcb.gov.br/controleinflacao/historicotaxasjuros

DISCRIMINAÇÃO

BDI calculado

REFERÊNCIAS: INSTRUÇÃO NORMATIVA SIE – Nº 0002/2020
Acórdão 2622/2013 - TCU. SIE - IN 02/2020 
SIE - IN 02/2020 [1+ (TAXA SELIC/100)]^(DU/252) -1
Consulta código tributário do município de Palhoça - SC. LEI COMPLEMENTAR Nº 24, DE 01 DE 
JULHO DE 2004.

Eng. Diego Rafael Pires
CREA/SC 162851-6

COMPOSIÇÃO DO BDI REFERENCIAL  

PALHOÇA - SC

FÓRMULA: BDI = [((1+ AC + S+ R).(1+DF).(1+L)) / (1- (PIS+COFINS + ISS))]- 1
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